
PROJETO DE LEI 01-00321/2013 dos Vereadores Orlando Silva (PC do B) e 
Ari Friedenbach (PROS) 
“Dispõe sobre a inclusão do velório, dentre as gratuidades do Serviço Funerário 
Municipal, bem como, de urna apropriada e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica assegurado aos munícipes beneficiários da gratuidade do serviço 
funerário municipal, a realização de velório, bem como de urna compatível para a 
cerimônia.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, 30 de abril de 2013 Às Comissões competentes.”  
 
 
 
Requerimento RDS 13-0424/2014 altera os autores desse projeto. 
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